
P A R E C E R 

1. Dispondo sobre o salário-de-contribuição do empreg~ 

do, sobre o qual deve incidir a contribuição devida ac :NP~. a 
Consolidação das Leis de Previdência Social (CLPS ) estabelece: 

2. 

"AJz..t. 1 3 8. E n.te.nd e.- .6 e. p o f!. ~ alâ.Jz.io- de.- c. o n.Vtlb u.l ç.;i o: 

I - a Jz. e.m u.n e.Jz.aç.ao e. fi e..t-i. v ame.. n.t e. p e.Jz. c. e. b-i..da, a q u.a~ 

qu.e.Jz. .tZ.tu.io, paJz.a o~ ~e.gu.Jz.ado~ Jz.e.6e.Jz.~do~ no~ Z

.te.n~ I e. II do aJz..t-i.g~ 5Q e. no aJz..tigo 79 , e.xc.e..t~ 

o~ emp4egado~ dom~~tico~, at~ o, limiie de 20 

(v~n.te.) ve.ze.~ o ma-i.oJz. valoJz.-de.-Jz.e.Se.Jz.~ nc.la (AJz..ti 

go 225) vlge.n.te. no PaZ~; 

O item I do art. 59, referido nesse dispositivo,diz 

respeito ao segurado empregado. Dai esclarecer o Regulamento a

provado pelo Decreto n9 72.771/73: 

"AJz.t. 223 . · En.tende-~e pofl. ~alâ.fl.lo-de.-con.tJz.ibu.iç.ãa, 

pa,'ta o~ e.fie.l.to~ de.~.te. Re.gu.lame.n.to: 

I - a Jz.e.mu.ne.Jz.aç.ao e.fie..tlvame.n.te. pe.Jz.c.e.b-i.da, a qu.a~ 

q~e.fl. .tZ.tulo du~a~.te. o m~~. e.m uma cu. mai6 emp~! 

~a6~ pafl.a o~ e.mpJz.e.9ado.6 e. tfl.abalhadofl.e.~ au..t~no

mo~ de. c.a.te.gofl.la c.ompfl.e.e.nd-i..da no aJz.t. 59, Zte.m 
III, alZne.a É_; 

--------------------------------------,--------" 1 . 
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3. Quanto ao Fundo de Garantia do Tempo d e Serviço(FGTS), 
a Lei n9 5 . 107/66 prescreve: 

11 AJz.:t. 2Q . Pa.Jz.a. o-6 tíút-6 plr. ev ,ü:to-6 ne-6ta. Le.[ :tcda-6 a-6 
emp1Z.e-6a.-6 -6uj e.[:ta.~.:, à Co n-6olida.ção da.-6 L z.[~.:, do T~Z.aba 
lho (CLT) 6.[eam ob~.[gada-6 a depo~.:,i:ta.Jz., a.tê o d.[a. 30 
(tJz.i n:ta.) de eada. mê-6, em c.on:ta. ba.nc.â.Jr. .[a vinc.ula.d a ,i!!!_ 
poJz.:tânc..[a. c.oJz.Jz.e-6ponden:te a. 8% [o.[to poiZ. cento ) da Jz.e -
muneJz.a.ção paga ~o " mê-6 an:teJz.ioJz., a. c.a.da. emp11.ega.do, DE 
tante ou não, exc.luZda-6 a.-6 paJz.c.ela-6 não m enci o nada.~.:, 
no-6 a.Jz.:t-6. 457 e 458 da. C.L.T." 

E o Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n9 59.820/6 6, ex
plicitando adequa damente a norma, estatuiu: 

"AJz.:t. 9Q . A-6 emp1Z.e-6a.-6 6ic.a.m obJz.igada.-6 a. d ep o ~.:,.[ta.Jz., ~ 
tê o ~ltim o dia. ~til de c.a.da. mê-6, em c. on:ta. ban c.~Jz.ia. 
vinc.ula.da., i~po11.iânc.ia. c.oJz.Jz.e-6p~ndente a 8% (oito poiZ. 
c.en:tol da. Jz.emuneJz.a.ção paga. no mê-6 a.n:teJz.i oJz. a. c.a.da em 
p11.egado, optante ou não, exeluZda-6 a-6 paJz.eela-6 não 
c.on~.:,ideJz.a.da-6, -6egundo o di-6po-6:to no-6 aJz.tigo-6 457 e 
458 da. C.L.T., c.omo in:tegJz.a.n:te-6 da. Jz.emuneJz.a.ção do em 
p~egado e ineluZda a gJz.a:ti6ieação de Nat al a. que ~.:,e 
Jz.e6eJz.~ a. Lei nQ 4.0 90 , de 13 de julho dz 7962 , c.om 
a-6 modití~c. a. ç~e-6 da. Lei nQ 4.749, de 12 de a.go~.:,:to de 
1 9 6 5. li _ 

5. Referindo-se ambos os sistemas legais a remunera ção 
do empregado, i evidente que ao interprete cabe r ecorrer ao con 
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ceito legal dessa contraprestaç~o. A circunst~nc ia da lcgislaç~o 
atinente ao INPS aludir 

"a .tz.e..m u.ne...tz.aç.ao e.. fi e..tiva.m e. nt e.. p e.Jtc. e. bi da, a. q u.o . .tq u.e..JL tZ 
tu..to" 

pelo empregado não significa, evidentemente, que toda prestação 
recebida pelo segurado componha o seu salário.-de·-contribuição,p~ 
quanto a expressão ."a qualque·r titulo" visa às parcelas, qualquer 
que sejam os seus titulos, que o empregado receba como remunera
ção. Se assim não fosse, o presente de aniversário (em dinheiro 
ou utilidade) 1 dado liberalmente pelo empregador, t eria de inte
grar o salário-de-contribuição ' do empregado. 

6 . O sistema legal brasileiro há de ser coerente e lóg~ 
co. Por isso, quando a CLPS ou a lei instituidora do FGTS prece! 
tuam que o fato gerador da contribuição previdenciár ia ou do de
pÓsito do mencionado Fundo é a remuneração do empregado, cumpre 
recorrer-se aos arts. 457 e 458 da C.L.T., que dispõem sobre o 
conceito legal da remuneração do empregado. A expressão "a qual
quer titulo", inserida no art. 138 da CLPS, significa que a remu 
neraçao do empregado, qualquer que seja o titulo dado às parce
las que a compÕem, dev~~ servir de base ao cálculo da contribui
çao para o INPS. 

7. Invoquemos, portanto, neste passo, os dispositivos re 
gais que definem a remuneraçao do empregado: 

I' . ' . 
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"Att:t. 4 57. Comptte..e..nde.. - .óe.. 11a tt e..m u.n.e..tta.ç.a. o ao e. miJ .r~e..ga. do , 

pa/ta. :todo-é o-6 e..ó e..i:t o-6 .te..!Jai -6 , a..té.m do .6 a..té_ .. tio de vido 
e.. pago ditte..:ta.m e. n:te. pe..to ~·. mp!Le.ga. d ott , c. o,:·w c. on.t':.a p!i..e.. .ú
:ta.ção de.. .óe.. tt v~ço, a.-6 gottje.. :ta-6 qu.e.. tte..~ e.. b e..tt . 

§ 79. In:te..gtta.m o 6a.l~ttlo , n~o .65 a. ~mp o tt:t~ n. c.~a. ólxa. 
e..õ:tipu..ta.da., c.omo :ta.mbé.m a-6 ~om~.6.6Õe...6, pe.tt c. e.. n.:ta.ge..n-6 , 
gtta:tlólc.a.ç.~e..-6 a.ju..õ!a.da.-6 , dl~tt~a.-6 pa.tta. v~a.ge..m e.. a.bo -
110.6 pe..lo e..mptte..gdClott. 

§ 29. Não .óe. inc.lu.e.m . n.o-6 .õa..t~JLio-6 a.l a.j u.d a.-6 de.. c.u.-6 -
:t o, a..ó.ólm ~amo a-6 d~átt~a.-6 pa.tta. v~a.ge..m qu.e não ex~e -
da.m de.. c.inqu.e.n:ta. po!L c.e.n.to do .óa.l~ttio pe..tt c.e. bido pe..to 
e.m ptte.g a. do . 

§ 3Q. Co n.õ i de..tta.-~e. gottje.:ta. não óo a. im p o !L:t~ n c.ia. e.-6-
pon:ta.ne..a.me..n:te.. da.da. pe..lo c..tle..n:te.. a.o e.m ptte..ga.do, c.omo 
:ta.mbé.m a.qu.e..ta. qu.e. óofL c.obJLa.da. pe...ta. e.mp!Le.óa. ao c..tle.n
:te., c.omo a.dic.iona..t na.-6 c.on:ta.-6 , a. qu.a.tqu. e. fL :tZ:tu..to, e. 
de...õ:t~na.da. a dl.õ:tttibu.lç.ã..o a.oó e..mptte..ga.do-6." 

"AJL:t. 4 58. A.té.m do pa.ga.me.n:to e.m dinhe..ift c , c.omp!Le..e.nd~ 
.óe no .óal~ttlo, pa.tta. :todo-6 o-6 e..óe..~:to-6 l e..g a.l-6 , a. a.l~ -
me.nta.ç.ã..o , habi:ta.ç.ã..o, ve..õ:t u.~ttio ou. ou.:ttta. ~ ptte...6 :t a.ç.Õe.6 
11 ~VI. na.:t U.ft a. 11 q tl e.. a. e..m )'JfL e..-6 a., )'J OfL Ó O fL ç.a. dO C. O n.:ttta.:t O OU. 

do c. o.õ:tu.me. , óottne.c.e.tt ha.bitu.a..tme.nte. a.o e.mptte.ga.do. E~ 

c.a..ób a..tgu.m .óe.fL~ pe..ttmitido o pa.ga.me.nto c. om be.bida.ó a..t 
c.oô.tic.a.-6 ou. dttoga.-6 noc.iva.-6. 
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§ 19.· 0.6 vai!..ofl.e..6 a.:tr...ibu2.do.6 à.6 pr...e..6ú.çÕ e..6 "i:'l na-tu -!1.1.. 11 de.ve.r...ão .6e.fl. ju.6.:to.6 e. r...azoéi.ve-<..6, ~ ~ a. o po de. .de e.x. c.e. der..., em c.ada c.a.6o, o.6 do.6 pe.r...c.e. n.:tuai~ da.6 QOmpone.n.:te..6 do .6aléir...io-mZnimo (81 e. 82 ) . 

§ 29. Não .6e.fl.ão c.on.6ide.r...ado.6 c.omo .6al~r...i o, par...a o.6 e.6e.i.:t.o.6 pnevl.6.:t.o.6 ne.6.:te antigo, o.6 ve.~.:t uafl.io.6 , e. quipame.n.:to.6 e. ou.:tfl.o.6 ac.e..6.6~fl.io.6 6ofl.ne.c.ido.6 ao e.mphe.gado e. u.:tlllzado.6 no loc.al de t~abalho, pana a p!l.e..6.:tação do.6 r...e..6 pec.:tiv o.6 .6 e.r...viço.6." 

Como está escrito, a remuneração é a soma das parce-las de natureza salarial cont as gorjetas recebidas pe lo empregado. Destarte, excluidas as gorjetas, todas as demais parcelas ~ tegrantes da remuneração constituem salário; o que signifi ca que, Se deterrnin'ada preStação não for gorjeta neffi Salár i0 1 tã.lTibéffi não será remuneração, no sentido juridico consagrado pelos artigos acima reproduzidos. Corno dissemos, com DtLIO MARANHÃO, em pare -cer relativo à incidência do FGTS sobre o pagamento das horas ex traordinárias, e cuja tese por nós defendida foi adotada pelo e grégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Ac. do Pleno de 7.11.73 no Re-16.700; Min. LUIZ GALLOTTI, rel), 

"A que..õ.:tão · ê de. ex..:t!l..e.ma .6impl-i.c.-i.dade.:.- o.6 afl..:t.6. 45 7 ~ 458 da C.L.T., ln.6~fl..:to.6 no CapZ.:tulo .6ob r...e. r...e.mune.fl.a ç.ão, . c.omo e: lÕgic.o, dão o c.oJ1c.e.i.:to de. .6alâ.r...io (c.on -.:tr...apr...e..6.:tação devida e. paga dir...e..:tame.n.:te. pelo e.mpne.gadofl. pe.lo.6 .6 e.r...viço.6 aju.6.:tado.6), dizem o qu e. .6e. e.n.:te.nde. por... r...e.muner...ação (~aléir...io . .6omado ~ gor...j eta) e fl.e..6-
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~aluam a~ vantagen~ que o emp~egado pode au6e~i t (a
juda de cu~to, ve~tu~~io, etc. ) e que nao i ~t egtam a 
~emune~aç.ão." 

Relevante, pois, é a conceituação lega l de saliirio, 

de vez que na hipótese em foco não interfere a questão das <_:rorje 

tas. Ora, o art. 457 da Consolidação considera sal~rio a presta-
.... 

çao devida e paga diretamente pelo empregador como contraprt~sta-

çao do serviço contratado,,'! enquanto que o art. 458 revela quando 

uma prestação "in natura" assume esse caráter salarial. Assim, 

para que haja salário não basta que determinada quantia seja pa

ga ou certa utilidade fornecida ha.bi tualmente pelo empregador ao 

trabalhador. Se qualquer dessas prestações não corresponder a 

"contraprestação do serviço'' contratado, não se poderá, juridic~ 

mente, falar em salário. Por isso, a lei nega expressamente a na 

tureza salarial as ajudas de custo e diárias para viagem (§ 29 

do art. 457) e aos uniformes, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos Eara a prestação dos serviços (§ 29 do art. 458), que 

não correspondem a "contraprestação do serviço." 

10. Face a essa conceituação, é uníssona a doutrina tra-

balhista brasileira em enfatizar que a característica essencial 

do salário e constituir-se numa contraprestação de serviço ajus

tado entre o empregador e o empregado (Cf. MOZART V. RUSSOMANO , 

· "o Empregado e o Empregador no Direito Brasileiro " , Rio de Janeí 

ro, Vol. II, pág. S50; OCTÂVIO BUENO MAGANO, LTr, São Paulo, n9 

26, pág. 15; D~LIO MARANHÃO, "Direito do Trabalho", Rio de Janei 
ro, 3 a. ed. , pag. 19 2) . 
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11. Tendo em vista o exposto , facil será respon~er às i~ 

dações fo rmul a das nos expedientes DS/DJ-19.114/7 6 e DS/:?R- 19 .057 

/76, assinados pelo Superintendente Geral de Admi~istr2çâo: 

a. - o seguro viagem, embora pago pe lê. empresa, é um 

suplemento do segurr.) de acidentes do trabalho, pa 

ra os risco::> do acidente "in itinere". Não cons

titui contraprestação de serviço e, portanto,não 

pode integrar a remuneração do empregado; 

b. -O seguro de vida em grupo e acidentes pessoais 
-nao pode ser considerado como par t e da remunera 

çao do empregado, pois a CVRD não part i cipa do 

pagamento do respectivo prêmio; 

c. -o reembolso de parte das despesa s médicas, embo

ra assegurado em norma regulamentar i ncorporada 

aos contratos de trabalhos dos empregados da 

CVRD, constitui vantagem devida na eventualidade 

da doença e não contraprestação do serviço pres

tado. Por isso mesmo não é devida, em caráter p~ 

manente, pela execução do contrato de trabalho , 

tal como a alimentação, a habitaçã o e outras pr§ 

tações 11 in na ..... ura 11 referidas no art . 458 da 

C.L.T. A questão, porém, suscita controvérsia na 

doutrina e nos tribunais; 

d.- A alimentação paga pelo empregado , embora com 

preço abaixo .do custo, não consti tui salár i o "in 
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natura ". Aliãs , a r ecente Lei n? 6 . 321/76 , que 

procura incentivar o fornecimento de a~~~entação 

a o t rabalhador, mediante deduçã~ do ~ucr o tribu

tãvel pelo imposto sobre a renda, esc lareu que : 

"AJz.:t. 39. Não ~.>e. in.c..lu.i c..omo .óalãJz.ic á2. c..ovt:tJz.ib u.iç.ã.o 

a paJz.c..e..ta paga in. n.a:tu.Jz.a, pe.la e.mpJz. ,z. J.>o. , n.o.ó pJz.ogJz. a -

ma.ó de. alime.n:taç.ão apJz.ouado~.> pe.lo M ~ni~.>:t ~Jz.io do TJz.a-

ba,lho"; ... 

e - a alimentação gratuitamente fornecida ao pessoal 

do Departamento de Pesquisas Tecnológicas corre~ 

ponde a salãrio-utilidade e compõe o sal ário -de 

-contribuição de que trata o ·art. 138, n~ I, da 

CLPS; 

f - as bolsas de estudo, com pagamento parcial pelo 

empregado, não constituem salãrio-utilidade, mas 

vantagem de caráter assistenciali 

g - a habitação quando gratuitamente fornecida ao em 

pregado, presume-se que corresponda a contrapre~ 

tação do trabalho executado. Destarte, não se 

tratando de contrato de comodato, h ã de ser con

ceituada como salãrio-~tilidade, integtante do 

salãrio-dé-contribuição do empregado. Pouco im -

porta que o imóvel seja de prppriedade da empre-

s~ .ou por esta locado a terceiro. Não havendo 

contrato · de locação com o empregad o (contrato o-
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neroso) ou contrato de comodato, a habitação fo!"_ 

necida é salário (Art. 458 da C.L.T.). Também o 

abono para aluguel de casa constitui parcela · de 

natureza salarial . · 

~ 

S.M.J., e o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 24 d~ agosto de 1976. 

Consultor Trabalhista 

.. 


